
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 54/2022, que institui no 

Calendário Oficial de Eventos do Município do 

Recife o “Dia Municipal da Família Acolhedora”. 

PELA APROVAÇÃO.  
 

RELATÓRIO 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 54/2022, de autoria 

do Vereador Almir Fernando. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo instituir no Calendário 

Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia Municipal da Família 

Acolhedora”, que será comemorado, anualmente, no dia 31 de maio. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) traz o acolhimento familiar 

como prioritário. No entanto, tal prática de suma importância, ainda caminha em 

paços lentos. Cada ano que uma criança vive em um abrigo institucional resulta 

em quatro meses de déficit em sua cognição geral. Por outro lado, uma análise 

comparativa, com base em Exames de Eletroencefalograma (EEG), mostrou que 

a intervenção precoce e eficaz pode ter um impacto positivo nos resultados no 

longo prazo. 
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 Em outras palavras, uma criança retirada de um abrigo ou de uma 

situação de abusos e maus tratos e levada para uma família funcional, seja 

adotiva ou acolhedora, pode voltar a se desenvolver normalmente em todos os 

sentidos. 

 
 

DO VOTO 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 54/2022, de autoria do Vereador Almir Fernando. 

       É o parecer 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 10 de março de 2022. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 54/2022, de 

autoria do Vereador Almir Fernando. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                    
 
                                                                                              
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
_________________________                    ______________________________                            

Vereador Jairo Britto - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 
                  Suplente                                                             Suplente  
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